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LIDO EM PLENARIÔ
Matéria: Proieto de [;ei ne 4.19712024.

SessÁo -cY C; r fOJ

Autor: Mesa Diretora do Poder Legislativo de Jóia
Sccretá

Relator: Marcos Antônio Moura

Parecer: Favorável. - Ata ne 15/2024/ CMVJ/CCJRFDS.

Relatório:

Trate-se do Projeto de Lei ne 4.797/2024 -ESTABELECE O SUBSÍDIO DOS

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IóIA PARA A LEGISLATURA DE 2OZ5 . ZO2B E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Mesa Diretora.. o mesmo foi apresentado em
Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessâo Ordinária do dia 20 de maio de

2024.

Acompanham o Proieto de Lei as seguintes documentações:
Atas da Comissão/ CJRDS /COFTI
Comprovantes de publicações.

E-mail do Setor de Pessoal- Servidor André, informando o valor dos subsídios percebido
atualmente, sendo Vereadores RS 4.L26,74; Presidente: RS 6.190,11.

Perecêr:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pela

integra nte presente.

Conclusão:
Por Parecer Favorável

Plená rio iovêncio José Pedroso,

em 21 de maio de 2024.
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